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AUTÓGRAFO Nº 068/06 
 
 

LEI Nº 920/06, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006. 
 
 

ALTERA  O ART. 8º DA LEI Nº 882/05  - LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA O EXECÍCIO  FINANCEIRO DE 2006, NA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais,  
DECRETA: 
 
Art. 1º –  Fica alterado o Art. 8º  da Lei Orçamentária Anual para  o execrcício 

de 2006 – Lei Nº  882/2005, passando a vigorar com a seguintes redação: 
 
“Art. 8º – Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, respeitadas as demais 
prescrisções constitucionais e nos  termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir 
créditos  adicionais suplementares:  
 
I – até  o limite de 80% (oitenta por cento) do total da  despesa fixada nesta Lei, 
com a finalidade de  incorporar valores que excedam as previsões constantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, através  da transposição,  
remanejamento ou transferência de recursos de uma mesma categoria de 
programação, de uma categoria de programação para  outra  ou de um órgão 
para outro, mediante a utilização de recursos provenientes: 
 
a)  da anulação  parcial ou total de dotações  orçamentárias, nos termos do Art. 
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e  
 
b) da Reserva de Contingência. 
 
II – para a incorporação de superávit financeiro disponível do exercício anterior , 
efetivamente apurados em balanço, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
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III – para incorporação de excesso de arrecadação, nos termos  do Art. 43, § 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
 
 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 29 de novembro 

de  2006. 
 
 
 
 
 
Francisco Walmick de Queiroz Bernardino 
                     PRESIDENTE 


